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O Senhor JOSE DE JESUS IZAC
Estado do Paraná, no uso de 

                RESOLVE:                 

Artigo 1º - Conceder com base na lei municipal n.º 029/2.003, férias 
regulamentares, com início em  
funcionários abaixo relacionados:

Cezar Fernando de Morais     
         Margareth de F. dos Santos
 
                Artigo 2º - Esta Portaria entra
 
                Artigo 3º - Revogam

        Santana do Itararé, 11
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PORTARIA  Nº 305  / 2016 

            

JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,   

                  

Conceder com base na lei municipal n.º 029/2.003, férias 
regulamentares, com início em  11 de agosto de 2016 a 09 de setembro

relacionados: 

zar Fernando de Morais     matr. nº 20604   Per. 05/05/2015 a 04/05/2016
Margareth de F. dos Santos    matr. nº     811   Per. 05/06/2015 a 04/06/2016

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura

Revogam-se as disposições em contrário. 

11 de agosto de 2016. 

JOSE DE JESUS IZAC 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

 

1458 

, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,    

Conceder com base na lei municipal n.º 029/2.003, férias 
setembro de 2016, aos 

matr. nº 20604   Per. 05/05/2015 a 04/05/2016  
Per. 05/06/2015 a 04/06/2016 

assinatura. 


